
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ

LEI

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 271, DE 04 DE JULHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO
PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDO,  Estado  da  Paraíba,  no  uso  de  suas
atribuições legais e de conformidade com Lei  Orgânica do Município,  submete à apreciação da Câmara
Municipal de Vereadores o seguinte projeto de Lei.

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal do Exercício Financeiro de 2025,
aprovado pela Lei n.º 242, de  19 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Especial até o limite de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados à inclusão da fonte de recursos 710 – Transferência
Especial  dos  Estados,  para  o  elemento  de  despesa  4.4.90.52.01  –  Equipamentos  e  Materiais
Permanente, na função programática 10.301.0005-1010 – ADQUIRIR VEICULO E EQUIPAR UNIDADES
DE SAÚDE.

Parágrafo único. A classificação orçamentária e programática, bem como a criação da dotação para atender o
objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo Único deste projeto de Lei.

Art. 2° Para acorrer às despesas orçamentárias com abertura do Crédito Adicional Especial de que trata esta
Lei, serão utilizados os recursos previstos no orçamento vigente, de acordo com o inciso I, II e III, §1° do art.
43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3° Para custear as despesas com a abertura do crédito previsto no artigo 1º, o poder executivo poderá
utilizar como fontes de recursos: recursos de convênios transferidos através do Governo Estadual,  como
também excesso de arrecadação por fonte de recursos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Vicente do Seridó–PB, 04 de julho de 2025
Erivam dos Anjos Leonardo, Prefeito
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RESUMO DO OBJETO
O Poder Executivo Municipal de São Vicente do Seridó/PB submete à Câmara Municipal projeto de lei que autoriza
a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Exercício Financeiro de 2025, aprovado pela Lei nº 242,
de 19 de novembro de 2024, no valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado à inclusão da fonte
de recursos 710 – Transferência Especial dos Estados, para o elemento de despesa 4.4.90.52.01 – Equipamentos e
Materiais Permanente, na função programática 10.301.0005-1010 – Adquirir Veículo e Equipar Unidades de Saúde,
conforme  classificação  orçamentária  e  programática  detalhada  em  anexo.  Para  atender  às  despesas,  serão
utilizados recursos previstos no orçamento vigente, nos termos do inciso I, II e III, §1º do art. 43 da Lei Federal nº
4.320/64, podendo o Poder Executivo empregar como fontes recursos de convênios transferidos pelo Governo
Estadual e excesso de arrecadação por fonte de recursos. A lei entra em vigor na data de sua publicação.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20250707083526&link=PMSVS.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.

Data de emissão deste extrato: 23/06/2026 05:07
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